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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
DO MUNICÍPIO DE OLIVEIRA DE FATIMA - TO

ATOS DO PODER EXECUTIVO

NEREU FONTES DA LUZ
PREFEITO MUNICIPAL

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE CONFORME MP N° 2.200-2 DE 24/08/2001, QUE INSTITUI
A  I N F R A E S T R U T U R A  D E  C H A V E S  P Ú B L I C A S  B R A S I L E I R A  -  I C P - B R A S I L .

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ADVOCATÍCIOS Nº 001/2022

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE OLIVEIRA DE FÁTIMA/
TO, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o n.º 
01.629.809/0001-40, sediada à Avenida Bernardo Sayão, s/n, Centro, 
da cidade de Oliveira de Fátima/TO, CEP .: 77.558-000, possuindo o 
telefone (63) 3335-1169,  neste ato representado por seu Prefeito, Sr. 
NEREU FONTES DA LUZ, brasileiro, solteiro, brasileiro, solteiro, ins-
crito no CPF 812.493.731-15 e portador da cédula de identidade sob 
o nº 308.715 2ª Via, residente e domiciliado no Município de Oliveira 
de Fátima, CEP 77558-000, possuindo o telefone (63) 9996-9298  e o 
e-mail: nereuluz@outlook.com.

CONTRATADA: CORDENONZI & OTTANO ADVOCACIA E 
CONSULTORIA S/S, inscrita no CNPJ sob o n.º 09.358.372/0001-69, 
sediada à Quadra 604 Sul, alameda 02, lote 40, Plano Diretor Sul, na 
cidade de Palmas/TO, CEP 77.022-044, representada por MAURÍCIO 
CORDENONZI, CPF 911.875.670-00, OAB/TO n°2223-B.
DO VALOR: R$168.000,00 (cento e sessenta e oito mil reais).
VIGÊNCIA: 06/01/2022 a 31/12/2022.
DOTAÇAO: Unidade orçamentária: 04.122.1002.2104(manutenção 
da secretaria de administração); - elemento de despesa: – 3.3.90.39 
(serviço de pessoa Jurídica).
DO OBJETO DO CONTRATO:O presente contrato tem por objeto a 
prestação de serviços técnicos profissionais especializados relativos 
ao patrocínio e à defesa de causas judiciais ou administrativas em 
demandas da Administração Municipal.

Oliveira de Fátima/TO,10 de janeiro de 2022.

 

NEREU FONTES DA LUZ
Prefeito Municipal


